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RELATORIO DE AUDITORIA

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEM0NSTRAçOEs FINANCEIRAS

Opinião

Auditárnos as dernonstraçoes financeiras anexas do IMOVALORCA - Fundo de Investimento
Alternativo Imobiliario Fechado (0 “OIC”), gerido peta Crédito AgricoLa Gest - SGQIC, S.A.
(adiante também designada sirnpesmente por Entidade Gestora), que compreendern o baLanço,
em 31 de dezembro de 2024 (que evidencia urn totaL de 7 421 088 euros & urn totaL de capitaL do
OIC d& 7 301 423 euros, incluindo urn resuttado liquido negativo d& 594 848 euros), a
dernonstraçao dos resuLtados e a dernonstraçào dos fLuxos monetários retativas ao ano findo
naquela data & as notas anexas as dernonstraçöes financeiras que inctuern urn resurno das
poilticas contabilisticas significativas.

Em nossa opinião, as demonstraçOes financeiras anexas apresentam de forrna verdadeira &

apropriada, em todos os aspetos rnateriais, a posição financeira do IMOVALORCA
- Fundo de

Investirnento ALternativo ImobiLiário Fechado, em 31 de dezernbro de 2024, & o seu desernpenho
financeiro & fLuxos rnonetârios relativos ao ano findo naqueLa data de acordo corn os principios
contabiListicos geraLrnente aceites em Portugal para os organismos de investirnento aLternativo
irnobitiário.

Bases para a opiniäo

A nossa auditoria foi efetuada de acordo corn as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) &

demais norrnas e ori&ntaço&s técnicas e éticas da Ordern dos Revisores Oficiais de Contas. As
nossas responsabiLidades nos termos dessas norrnas estáo descritas na s&cçäo, ResponsabiLidades
do auditor pela auditoria das dernonstraçoes financeiras, abaixo. Sornos independentes do OIC
nos termos da Lei e cumprirnos os dernais requisitos éticos nos termos do código de ética da
Ordern dos Revisores Oficiais de Contas.

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente & apropriada para
proporcionar urna base para a nossa opiniSo.

Responsabilidades do órgäo de gestào e do órgáo de fiscalizaçao pelas demonstraçOes
financeiras

o órgao de gestáo da Entidade Gestora é responsáveL pe[a:

(I) preparaçäo de d&rnonstraçoes financeiras que apresentern de forrna verdadeira e
apropriada a posição financeira, o desernpenho financeiro & os fiuxos rnonetários do OIC
de acordo corn os principios contabilisticos gerairnente aceites em PortugaL para os
organismos de investimento alternativo irnobiliário;

(ii) elaboraçào do retat6rio de g&stào nos termos Legais e reguLamentares apticéveis;
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(UI) criaçäo & manutenção de urn sistema de controLo interno apropriado para permitir a
preparação de dernonstraçOes financeiras isentas de distorçoes materiais devido a fraude
ou a erro;

(iv) adoção de poLiticas & critérios contabilisticos adequados nas circunstâncias; &

(v) avaliaçao da capacidade do OIC de se manter em continuidade, divulgando, quando
apUcável, as matérias que possarn suscitar düvidas significativas sobre a continuidade das
atividades.

0 órgão de fiscalizaçao da Entidade Gestora é responsávet peLa supervisão do processo de
preparação e divulgaçao da informaçao financeira do OIC.

ResponsabiLidades do auditor peta auditoria das demonstraçoes financeiras

A nossa responsabiLidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstracOes
financeiras corno urn todo estão isentas de distorçaes materials devido a fraude ou a erro, &

emitir urn relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nive etevado de
segurança, mas nao é urna garantia de que uma auditoria executada de acordo corn as ISA
detetará sempre uma distorcao material quando exista. As distorçoes podem ter origem em
fraude ou erro & são consideradas rnateriais se, isoladas ou conjuntamente, se possa
razoaveLmente esperar que infLuenciem decisöes económicas dos utiLizadores tomadas corn base
nessas demonstraçOes financeiras.

Como parte de uma auditoria de acordo corn as ISA, fazemos juLgamentos profissionais &

rnantemos ceticismo profissional durante a auditoria e tarnbém:

(i) identificamos e avatiamos os riscos de distorção material das demonstraçöes financeiras,
devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedirnentos de auditoria que
respondam a esses riscos, & obtemos prova de auditoria que seja suficiente & apropriada
para proporcionar urna base para a nossa opinião. 0 risco de nao detetar uma distorcao
materiaL devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorçao materiaL
devido a erro, dado que a fraude pode envolver conLuio, falsificacao, omissOes
intencionais, faLsas decLaraçoes ou sobreposição ao controLo interno;

(ii) obtemos uma compreensão do controLo interno reLevante para a auditoria com o objetivo
de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas
nao para expressar urna opinião sobre a eficácia do controLo interno da Entidade Gestora
do QIC;

(iii) avaliamos a adequacao das politicas contabitisticas usadas e a razoabitidade das
estirnativas contabilisticas e respetivas divulgaçOes feitas pelo órgão de gestão da
Entidade Gestora do OIC;

(iv) conctuirnos sobre a apropriação do uso, peLo órgão de gestao da Entidade Gestora do
OIC, do pressuposto da continuidade e, corn base na prova de auditoria obtida, se existe
quaLquer incerteza materiaL relacionada corn acontecimentos ou condiçoes que possam
suscitar dOvidas significativas sobre a capacidade do OK para dar continuidade as suas
atividades. Se concLuirrnos que existe uma incerteza materiaL, devernos chamar a
atenção no nosso retatório para as divutgaçoes relacionadas incLuidas nas dernonstraçoes
financeiras ou, caso essas divuLgaçöes não sejarn adequadas, modificar a nossa opinião.
As nossas concLusães são baseadas na prova de auditoria obtida ate a data do nosso
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reLatório. Porém, acontecimentos ou condiçaes fuftiras podem Levar a que 0 OIC

descontinue as suas atividades;

(v) avatiarnos a apresentação, estrutura e conteUdo gbbaL das dernoristraçOes financeiras,

inctuindo as divugaçaes, e se essas demonstracOes financeiras representam as transaçOes

e os acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentaçào apropriada;

(vi) comunicarnos corn os encarregados da governação da Entidade Gestora do OK, entre

outros assuntos, o âmbito e 0 caLendário pLaneado da auditoria, e as conclusães

significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência significativa de controto interno

identificada durante a auditoria.

A nossa responsabiLidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do

reLatOrio de gestão corn as demonstraçoes financeiras e a pronOncia sobre as matérias previstas

no fl.0 5 do artigo 27.° do Regularnento da CMVM n.° 7/2023, que concretiza o Regime da Gestáo

de Ativos.

RELATO SOBRE OIJTROS REQUISITOS LEGAIS E REGVLAMENTARES

Sobre o retatório de gestäo

Em nossa opiniáo, o retatório de gestão foi preparado de acordo corn os requisitos legais e

regutamentares apUcáveis em vigor e a informaçao nele constante é coerente corn as

demonstraçOes financeiras auditadas e, tendo em conta o conhecimento e a apreciação sobre o

OIC, nao identificámos incorreçães materials.

Sobre as matérias previstas no n.° 5 do artigo 27.° do Regulamento da CMVM n.° 7/2023, que

concretiza o Regime da Gestäo de Ativos

Nos termos do n.° 5 do artigo 27.° do Reguarnento da CMVM fl.0 7/2023, que concretiza o Regime

da Gestão de Ativos, devemos pronunciar-nos sobre o cumprimento dos critérios e pressupostos de

avatiaçao dos ativos que integrarn o patrimOnio do OIC.

Sobre as matérias indicadas náo identificámos situaçôes rnateriais a reLatar.

Lisboa, 28 de fevereiro de 2025

L
Gonçalo Raposo da Cru
(ROC n° 1189, inscrito na CMVM sob o no 20160800)

em representaçáo de BDO & Associados - SROC
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